
Lei  Ccmpiementãf  No 57 de '18 de abr i i  de 201- i

Aitei 'a a classiïrcaÇão f ia i irnçáo ce [vieorco reïei"êncta Lì co
Anexo  l da  Le i  No  i . 702  de  16  de  i u iho  de2AA1 e  dá  ou t ras  ü r ' ' J v idenc ras .

{l iaudecr,: Jcse Fl- lurneo. P!'efçito Mrinicipai de Bofete, Lr*cendü de
suas atr ibuições iegais, faz saber que a Camai'a iúunicipai aprovcu e ele
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Ariigo la- A fi;nção de Í\4édico RFF rrc" de provrrnenti;
permanente cr tada pela Lei  n" i .742 de 16 de lu iho de 2001 eonstante dc
Anexo I passa a vigorar ccrn a REF. " f l "

Ai' i igo 2n- As despesas deeorrentes eom eì execução desia Lei
correrão por conta de dotação propria do orçamento enr vigor.

Arrigo -ì ' '- Esia Ler entrará em vigor na daïa de -cira publrcaçáo,
revogadas as disposiÇÕes em conirário

Arquivacio na forma tmpressa e digrtai, publrcado por afixaÇão em
locai  de costume no PaÇo Municipal  e no Sl ïE OFICíAL do Município de
Bofete conforme legisiação em vigor-

í,.p ' - :
Lí--d"u-- . r  i  1 -

F ion Cârios cê u.amdí"ga
Assessoi" Adm i n istrãti'"'a

Jose Ëbúrnec
Pr-efeito Municipai



/ ,  |  -
a  a .

t  t  , ,  ,  t  ,
t t .  t  t ,  t , t  ,  r ,

a a
4 a  4 4

a a  a  a r u
I t . t t  a a , l t

ANEXÕ I

Lei  Complementar no 57 de 18 de abr i i  de 2$Í 1.

Quadro de Pessoal

Ëmpregos cie provimento permanente e temporário, a serem regidos peia
Consolidação das Leis do Trabalho - {C!-T}
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ANEXO II

Lei Complementar No 57/2011, de 18 de abril de 2011.

QUADRO DE PESSOAL

Empregos de Provimento em Comissão a serem regidos pela Consolidação

PrefeÌtura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 1B de abril de 201 1

CLAUDEC
PREFE

JOAÉ EBURNEO
ITO MUNICIPAL

das Leis do Trabalho - CLT.
01 Assessor (a) Administrativo B
0 1 Assessor (a) Administrativo Sênior F
03 Assessor (a)de EducaÇão E
t\ 'l
i J l Assessor ía) de Pl B
01 Assessor (a) de Relações Públicas A
01 Assessor (a) Econômico Financeiro F
04 Assessor (a) Jurídico F
01 Assessor de SeguranÇa C
03 Assessor (a) Social C
02 Assessor (a) Técnico A
n í Chefe de Gabinete C
0 1 Diretor (a) Clinico K
0 1 Diretor (a) de Cultura e Lazer C
0 1 Diretor (a) de Defesa do Meio Ambiente E
a\.1
u l Diretor (a) de Educação F
01 Diretor (a) de Espories B
01 Dretor (a) {e Manutenção C
vt D retor (a) de Obras C
0 1 D retor (a) Sanitarista B
01 Diretor de Saúde K
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ANEXO III

Lei Complementar No 57, de 18 de abril de 2011.

Quadro de Pessoal

Escala de Vencimentos dos Empregos permanentes e Temporários em Reais

REFERENCIA

A

GRAU
I 2 J 4 5 6

547.84 Ã.7Ã 12 604,00 634,2A A,A,Ã O,1 699,21 734,17
B 562,82 590,96 620,51 651,54 684,12 718,33 754,25
C 588,50 617.92 649,92 681.26 715,32 7 5 1 . 0 9 788,64
D 657,47 690.34 724,96 7 6 1 , 1 0 799,15 839,1 1 881 ,07
E 925,59 971.87 1.02A,46 1.471,48 1 j25 ,O5 1  . 1 8 1  , 3 0 1.240,37
F 1.302,70 1.367,83 1.436,22 1.508,03 '1.583,43 1 662.60 1745.73
G 1.833,53 1.925,21 2,021,47 2.122,542.228,67 2.344,10 2.457,10
H 2.584.22 2.7A9,23 2.844.69 2 986.92 3.136,27 3 293.08 3 457,73

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2011.

EBURNEO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO IV

Lei Complementar no 57 de 18 de abri l  de 2011.

Quadro de Pessoal

Escala de Vencimentos dos Empregos em comissão, em reais.
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2 , 4 7 1 , 7 0

2 . 7 4 7 , 1 0

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 1B de abril de 2011

CLAUD SE EBURNEO

PREFEiTO MUNICiPAL

B

Valor (R$


